
fulUN ICíPIO DE SOBRAL

Côm*ru tVanicipsl de Sobrul

PORTARTA Ne 105712025

0 Sr" Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuiçôes legais que

lhe confere o Art. L9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

Níunicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Adm!nistrativa 4 {GAA4), ao(a) servidor"{a} DIOGO

RODRIGUES SILVA, prevista em Lei lVlunicipal ns 2588, de 30 de abril de 2025, com

efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂN/ARA MUNICIP 05 de maio de 2A25,

rnAt\Lt H JUI\ IUK

PRESIDENTE

Plenário: Praça Dorn Jerônimo, S/N - Se*tro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo CristÍno Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Juníor, §./N - CEP: 62.01&445 - Fax (88) 3677.7641 - Fone: (BB) 3677.7600

wrr{w.§amarasobral.ce-gov. br


